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PORTARIA Nº 477  DE 04  DE JUNHO DE  2012.
Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Técnicos-Administrativos 
em Educação do IFMG - Campus Avançado de Ouro 
Preto na cidade de Ribeirão das Neves

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 19 
de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Técnicos-
Administrativos em Educação do IFMG - Campus Avançado de Ouro Preto na cidade de 
Ribeirão das Neves, tendo como membros os servidores abaixo relacionados:

- AGNALDO AFONSO DE SOUSA, Matrícula SIAPE nº 1848134
- ALINE MICHELLE SIMA, Matrícula SIAPE nº 1600759
- CÁSSIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, Matrícula SIAPE nº 

1597877

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de junho de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 478  DE 04  DE JUNHO DE  2012.
Dispõe sobre a constituição de Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório dos Docentes do IFMG - Campus 
Avançado de Ouro Preto na cidade de Ribeirão das 
Neves. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Constituir, nos termos do art. 9º da Resolução IFMG nº 18 
de 25 de janeiro de 2012, Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Docentes do 
IFMG - Campus Avançado de Ouro Preto na cidade de Ribeirão das Neves, tendo como 
membros os servidores abaixo relacionados:

- ALEXANDRE SANTOS PINHEIRO, Matrícula SIAPE nº 1917154
- JOANA DARK PIMENTEL, Matrícula SIAPE nº 1845858
-LUCIANO AUGUSTO VEGA PIRES, Matrícula SIAPE nº 1847922

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de junho de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 479  DE 04  DE JUNHO DE  2012.

Dispõe sobre a suspensão temporária da Licença 
Maternidade de servidora do IFMG - Campus 
Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:
  

Art. 1º.Suspender, por 06 (seis) meses, a partir de 16 de maio de 
2012 a Licença Capacitação da servidora Renata Veloso Santos Policarpo, Professor 
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1559452, em virtude de 
Licença Maternidade.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviço do IFMG. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 04 de junho de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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